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PROJETO DE LEI Nº ____ DE 16 DE ABRIL DE 2025.
INSTITUI A POLÍTICA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DIGITAL E INCLUI CONCEITOS SOBRE RISCOS DO MUNDO DIGITAL NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE SUMARÉ.
AUTORIA: VEREADOR NEY DO GÁS

O PREFEITO MUNICIPAL DE SUMARÉ, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a Política Municipal de Educação Digital no âmbito do Município de Sumaré, com o objetivo de promover hábitos conscientes, éticos e seguros de estudantes, professores e toda a comunidade escolar, frente às tecnologias digitais.
Art. 2º A Política Municipal de Educação Digital terá como diretrizes:
I – Inclusão de conteúdos transversais sobre cidadania digital, segurança cibernética, combate ao cyberbulling, desinformação, privacidade e ética digital no currículo escolar, especialmente nos anos finais do Ensino Fundamental;
II – Capacitação contínua de professores e gestores escolares para o uso pedagógico das Tecnologias da Informação e Comunicação;
III – Promoção de atividades educativas voltadas a estudantes, pais e responsáveis, abordando os riscos e boas práticas no uso da internet e das redes sociais;
IV – Estabelecimento de protocolos para prevenção e enfrentamento das situações de violência digital;
V – Parcerias com instituições de ensino superior, organizações da sociedade civil e empresas de tecnologia para o desenvolvimento de materiais didáticos e ações formativas;
VI – Implementação de filtros de conteúdo e outras ferramentas de segurança nas redes de internet das escolas, visando proteger os usuários de internet de conteúdos inadequados ao ambiente escolar.
Art. 3º Durante a execução da Política Municipal de Educação Digital, serão enfatizados conceitos sobre riscos do mundo digital, visando oferecer aos alunos noções sobre:
I – Crimes cibernéticos;
II – Superexposição em mídias sociais e suas consequências;
III – Fake News e desinformação;
IV – Isolamento social;
V – Reputação online e sua influência na busca por oportunidades de emprego ou vaga acadêmica.
Art. 4º As ações previstas nesta Lei deverão respeitar a autonomia pedagógica das escolas e serão adaptadas à realidade de cada comunidade escolar.
Art. 5º Os conteúdos pedagógicos serão abordados nas disciplinas da grade curricular obrigatória que apresentem pertinência com o tema e o projeto político-pedagógico da escola.
Art. 6º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, estabelecendo as responsabilidades e atribuições dos órgãos responsáveis, e definido mecanismos de acompanhamento da execução da Política Municipal de Educação Digital e métodos de avaliação de sua eficácia. 
Art. 7º Essa Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Sala das Sessões, 16 de abril de 2025.

[image: ]



NEY DO GÁS
VEREADOR
PARTIDO VERDE – PV 









JUSTIFICATIVA

O crescimento do acesso às tecnologias digitais tem causado um impacto sem precedentes em nossa sociedade. O Marco Civil da Internet do Brasil, Lei Federal nº 12.965, de 23 de abril de 2014, que estabelece princípios, garantias, direitos e deveres para o uso da Internet em nosso país, nos direciona a respeito das significativas mudanças que a revolução cibernética vem proporcionando, trazendo praticidade e liberdade para a maioria dos usuários em todas as esferas.
Entretanto, é evidente que, juntamente com as facilidades, emerge uma série de riscos ao bem estar social. Estudos indicam que uma parcela significativa dos jovens já enfrentou situações ofensivas na internet, tendo como consequência danos emocionais e psicológicos. Ademais, o excesso de atividade na rede mundial de computadores vem causando às nossas crianças transtornos como agitação exagerada, dispersão, agressividade, perda de sono, obesidade, ansiedade, compulsão, entre outros.
Sendo assim, faz-se necessário ao Poder Público acompanhar os avanços tecnológicos e seu alcance social, elucidando os estudantes da nova geração a respeito dos conceitos que afloram.  
A presente propositura caminha justamente no sentido desejado, tendo como objetivo promover hábitos conscientes, éticos e seguros de estudantes, professores e comunidade escolar perante as tecnologias digitais, bem como conceituar e identificar os principais riscos do mundo digital às crianças e adolescentes do nosso município.
Por todo exposto, e certo da sensibilidade dos meus Nobres Pares, conto com o apoio para aprovação deste importantíssimo Projeto de Lei.

Sala das Sessões, 16 de abril de 2025.
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